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ANEXO I

UF Município Código do IBGE METAS DE EXECUÇÃO Limite financeiro de pagamen-
tos a fornecedores pelo Gover-

no Federal

PARÂMETROS ADICIONAIS DE EXECUÇÃO

Total de Beneficiá-
rios Fornecedores

Número de Enti-
dades Abasteci-

das

Percentual mínimo de Benefi-
ciários Fornecedores Prioritá-

rios

Percentual mínimo de
Beneficiárias Fornecedo-

ras mulheres

Percentual mínimo
de Beneficiários For-
necedores de produ-

tos orgânicos ou
agroecológicos

BA ABAÍRA 2900108 49 14 R$ 72.000,00 40% 40% 5%

BA ANDARAÍ 2901304 51 11 R$ 152.895,60 40% 40% 5%

BA BAIXA GRANDE 2902609 45 37 R$ 204.472,38 40% 40% 5%

BA BOA NOVA 2903706 30 1 R$ 157.084,94 40% 40% 5%

BA BOM JESUS DA LAPA 2903904 106 28 R$ 593.133,00 40% 40% 5%

BA CACULÉ 2905008 52 8 R$ 209.217,63 40% 40% 5%

BA CAÉM 2905107 37 20 R$ 152.895,60 40% 40% 5%

BA CARAÌBAS 2906899 34 17 R$ 152.895,60 40% 40% 5%

BA ENCRUZILHADA 2910404 41 64 R$ 222.060,47 40% 40% 5%

BA EUNÁPOLIS 2910727 120 22 R$ 660.000,00 40% 40% 5%

BA GONGOGI 2 9 11 5 0 1 25 8 R$ 127.413,00 40% 40% 5%

BA GUAJERU 2 9 11 6 5 9 28 11 R$ 152.895,60 40% 40% 5%

BA IBOTIRAMA 2913200 135 2 R$ 237.552,19 40% 40% 5%

BA JUSSIAPE 2918605 68 22 R$ 152.895,60 40% 40% 5%

BA MAETINGA 2919959 62 11 R$ 152.895,60 40% 40% 5%

BA MALHADA DE PEDRAS 2920304 44 6 R$ 152.895,60 40% 40% 5%

BA MORRO DO CHAPÉU 2921708 34 3 R$ 100.000,00 40% 40% 5%

BA MUCUGÊ 2921906 20 2 R$ 110.000,00 40% 40% 5%

BA NOVA REDENÇÃO 2922854 28 39 R$ 152.895,60 40% 40% 5%

BA PALMAS DE MONTE
A LTO

2923407 39 89 R$ 211.760,41 40% 40% 5%

BA PA R A M I R I M 2923605 39 36 R$ 214.064,03 40% 40% 5%

BA PIRITIBA 2924801 39 51 R$ 209.287,74 40% 40% 5%

BA PRADO 2925501 51 49 R$ 258.136,19 40% 40% 5%

BA PRESIDENTE TANCRE-
DO NEVES

2925758 99 19 R$ 243.063,23 40% 40% 5%

BA SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 2929354 24 14 R$ 127.413,00 40% 40% 5%

BA SAUBARA 2929750 24 34 R$ 127.413,00 40% 40% 5%

BA SERRA PRETA 2930402 36 1 R$ 156.983,01 40% 40% 5%

BA TA P I R A M U T Á 2931301 35 32 R$ 154.319,23 40% 40% 5%

BA TEIXEIRA DE FREITAS 2931350 181 67 R$ 994.312,10 40% 40% 5%

BA VITÓRIA DA CONQUIS-
TA

2933307 250 72 R$ 1.375.000,00 40% 40% 5%

CE JUAZEIRO DO NORTE 2307304 346 56 R$ 1.902.210,75 40% 40% 5%

CE LAVRAS DA MANGA-
BEIRA

2307502 54 62 R$ 294.227,68 40% 40% 5%

CE MARACANAÚ 2307650 381 53 R$ 1.521.893,15 40% 40% 5%

CE TA M B O R I L 2313203 54 57 R$ 240.861,65 40% 40% 5%

ES MIMOSO DO SUL 3203403 36 7 R$ 195.194,36 40% 40% 5%

ES VIANA 3205101 50 10 R$ 275.000,00 40% 40% 5%

MA CÂNDIDO MENDES 2102606 25 5 R$ 137.500,00 40% 40% 5%

MA COLINAS 2103505 50 10 R$ 240.000,00 40% 40% 5%

MA GODOFREDO VIANA 2104305 27 5 R$ 147.747,60 40% 40% 5%
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